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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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LEI Nº 2.422, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Reconhece a pessoa com fibromialgia como 

pessoa com deficiência, na forma que 

especifica; dispõe sobre diretrizes destinadas 

ao atendimento de pessoas com fibromialgia, 

no âmbito do Município de Rio Brilhante - MS, 

e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º As pessoas diagnosticadas com fibromialgia são consideradas possuidoras de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, que podem obstruir a participação plena e efetiva 

na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 2º A pessoa com fibromialgia é considerada pessoa com deficiência para todos os fins legais, 

nos termos do § 1º, do art. 2º, da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que “Institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)”. 

Art. 3º Esta lei estabelece diretrizes ao atendimento da pessoa com fibromialgia no Município de 

Rio Brilhante - MS, compreendendo: 

I - atendimento multidisciplinar; 

II - participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as 

pessoas com fibromialgia e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação; 

III - disseminação social de informações relativas à fibromialgia e suas implicações; 

IV - estímulo à formação e capacitação de profissionais especializados no atendimento à 

pessoa com fibromialgia, e aos seus familiares; e 

V - estímulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de trabalho, com políticas 

públicas diferenciadas, considerando a especificidade de cada caso. 

Art. 4º Para os efeitos desta lei, é considerada pessoa com fibromialgia aquela que, avaliada por 

médico especialista, preencha os requisitos estipulados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia 

ou outro órgão competente. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da sua publicação. 
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Rio Brilhante – MS, de 07 de novembro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 026/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2025 
 

O Município de Rio Brilhante - MS, torna público e para conhecimento dos interessados, 
que realizará processo licitatório de Contratação Direta na Modalidade ELETRÔNICA, 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, em conformidade com a Lei Federal Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 31.850/2023 e Lei complementar nº 123/06 e 
alterações, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de brinquedos infláveis e recreativos para a 5ª edição do “Natal Brilhante". 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/11/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília) no 
portal www.bll.org.br  
 
O Aviso de Dispensa encontra-se disponível, na íntegra, no site www.bll.org.br; no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 
licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 
celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 
www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  
 

Rio Brilhante - MS, 07 de novembro de 2025. 

Ana Flavia Cardoso da Silva Meazza 
Agente de Contratação 

      Portaria nº 119/2.025 
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